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COi,IISSÃO DE ORçAi'ENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parecer ne 8/2023.

Matéria: Projeto de Lei ne 4.62312023.

Autor: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Parecer: Pela aprovação, com Mensagem Retificativa n.e U2O23 - Ata ne 1/2023, da Comissão

Trata o Projeto de Lei, de Conceção de Revisâo Geral Anual na Remuneração, Salários e
Proventos dos Poderes Executlvo e Legislativo do Município de jóia, de autoria do Poder
Executivo - Regime de Urgência. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta
comissão na pauta da Sessão Extraordinária do dia 13 de janeiro de 2023.

Acompanham o Projeto a seguinte documentação:

Of. Ge n.e OL4|2O23, do pÍefeito Municipal com Mensagem Retificativa n.e 1/2023 ao
referido Projeto de Lêi;
Orientação Técnica tGAM N.e 854/2023;
Parecer da Assessoria Jurídica n.s O4l2O23;
Parecer Contábil ns @312O23.

Conclusão:

Em anexo, orientação Técnica rGAM N.s g54/2023, parecer contábir n.e 003/2023 e parecer da
Assessoria Jurídica n.p 04/2023.

Os integrantes opinaram, por unanimidade, por parecer favorável, com MensagemRetíficativa n.e l/2O23, recebido do prefeito Municipal. '- --
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Plenário Jovêncio José pedros 16 de janeiro de 2023.
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Relatório:

Parecer

LIDO ÉM PLENARIO .
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